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ALTERAÇÃO CONTRATUAL PFHC SERVIÇOS LTDA.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as par-
tes abaixo: I. SIMONE ARGES CURSAGE, brasileira, empresária, casada em comu-
nhão total de bens, natural de Belo Horizonte, MG, inscrita no CPF/MF n° 912.497.246-
00 e no RG n° 54.901.574-7 SSP/MG, residente e domiciliada à Rua Solarium, Nº 380, 
Bairro Sol de Vinhedo, CEP 13287-196, Vinhedo, Estado de São Paulo, única sócia da em-
presa PFHC SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob o número 41.916.090/0001-42, re-
gistrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o NIRE nº 
35.237.188.154 em 12/05/2021, com sede à Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 4º Andar, no 
Bairro Itaim Bibi, CEP 04538-905, São Paulo, Estado de São Paulo; Têm justa e acordada 
a presente alteração do Contrato Social, mediante as seguintes Cláusulas e condições: I. 
A sócia decide por alterar o porte de enquadramento da sociedade de Empresa de Peque-
no Porte (EPP) para o porte de demais/normal. A seguir delibera e aprova por alterar a na-
tureza jurídica de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade por Ações de Capital 
Fechado, passando a ser regida pelas disposições legais aplicáveis às Sociedades por 
Ações de capital fechado, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei nº 6.404/76, bem como 
dos artigos 9º e 10º da Instrução Normativa DREI nº 35/2017. a) Sendo assim, cada 01 
(uma) quota que compõem o capital social da sociedade é convertida em 01 (uma) ação 
ordinária da Sociedade, com direito a voto, nominativas, totalizando 150.000 (cento e 
cinquenta mil) ações ordinárias, conforme boletim de subscrição (Anexo I), que contem-
pla a admissão de um novo acionista, qual seja, ALEXANDER MENZEL, brasileiro, sol-
teiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 37.179.055 e CPF nº 
227.446.158-97, residente e domiciliado à Av. Atlântica, nº 400, Copacabana, CEP 22010-
000, Rio de Janeiro, RJ. b) A presente transformação acontecerá (i) sem nenhuma solu-
ção de continuidade da Empresa; e (ii) todos os bens, valores e direitos de propriedade 
da Empresa, assim como as obrigações de responsabilidade da Empresa permanecem 
inalterados. II. Em conformidade com a transformação em Sociedade por Ações de Capi-
tal Fechado, os ora acionistas decidem: a) Alterar o objeto social da companhia, excluin-
do as atividades de Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 
8211-3/00) e preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrati-
vo não especifi cado anteriormente (CNAE 8219-9/99). Dessa forma, o objeto social pas-
sa a ser: A Companhia tem por objeto social a aquisição e securitização de direitos credi-
tórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a performar, originados 
de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos seguimentos comercial, in-
dustrial, fi nanceiro e de prestação de serviços que sejam suscetíveis de securitização 
(CNAE 6492-1/00). b) Alterar a denominação social da Companhia, que deixa de ser 
“PFHC SERVICOS LTDA” e passa a ser “PFHC CAPITAL SECURITIZADORA S.A”. 
III. Em continuação, por unanimidade, deliberam os acionistas por eleger os membros da 
Diretoria da Companhia: a) Foram eleitos, como membros da Diretoria da Companhia, 
para cumprirem mandato de 03 (três) anos, para o cargo de Diretora Presidente, a Sra. SI-
MONE ARGES CURSAGE, brasileira, empresária, casada em comunhão total de bens, 
natural de Belo Horizonte, MG, inscrita no CPF/MF n° 912.497.246-00 e no RG n° 
54.901.574-7 SSP-MG, residente e domiciliada à Rua Solarium, Nº 380, Sol de Vinhedo, 
Vinhedo, SP, CEP 13287-196, para o cargo de Diretor Vice Presidente, o Sr. ALEXANDRE 
AURELIANO DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 25.622.806 SSP/SP 
e CPF nº 166.113.528-56, residente e domiciliado à Rua Estevão Dias Vergara, nº 386, 
Jardim Nossa Senhora do Carmo, São Paulo, SP, CEP 08275-120. b) Os Diretores nomea-
dos declaram, ainda, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a ad-
ministração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concus-
são, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou proprie-
dade. A referida declaração foi arquivada na sede da Companhia. c) Os Diretores indica-
dos decidem entre si e no disposto do Estatuto Social nesta ocasião aprovado, aceitam a 
sua nomeação para o referido cargo, sendo empossados mediante assinatura dos corres-
pondentes e respectivos termos de posse anexo (Anexo II). IV. Por fi m, os acionistas apro-
varam a adoção pela Companhia, do Estatuto Social que segue anexo à presente (Anexo 
III), já contendo as alterações das demais deliberações tomadas nesta Assembleia Geral 
de Transformação, o qual passa a substituir os termos do antigo Contrato Social da Em-
presa. E, por assim estarem justos e contratados, lavram este instrumento em três vias de 
igual teor, que serão assinadas pelos acionistas, diretores e por seu advogado. São Paulo, 
23 de junho de 2021. Acionistas: Assinado através de certifi cado digital ICP-Brasil - SI-
MONE ARGES CURSAGE - CPF 912.497.246-00Acionista - Assinado através de certifi -
cado digital ICP-Brasil, ALEXANDER MENZEL - CPF 227.446.158-97 - Acionista. Direto-
res: Assinado através de certifi cado digital ICP-Brasil - SIMONE ARGES CURSAGE - 
CPF 912.497.246-00 - Diretor Presidente, Assinado através de certifi cado digital ICP-Bra-
sil - ALEXANDRE AURELIANO DOS SANTOS JUNIOR - CPF 166.113.528-56 - Diretor 
Vice-presidente. Advogado: Assinado através de certifi cado digital ICP-Brasil. Helder 
Alexandre Leandro De Lira - Advogado - OAB/SP 327.984. JUCESP nº 352.626/21-5 
e NIRE 3530057310-2 em 21.07.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO I à Ata de Assembleia Geral de Transformação da Sociedade Empre-
sária Limitada denominada PFHC SERVICOS LTDA em Sociedade Anônima de 
Capital Fechado sob a denominação de PFHC CAPITAL SECURITIZADORA S.A 
realizada em 23 de junho de 2021. Boletim de subscrição de ações - PFHC CA-
PITAL SECURITIZADORA S.A - Nome e qualifi cação do acionista subscritor: SI-
MONE ARGES CURSAGE, brasileira, empresária, casada em comunhão total de bens, 
natural de Belo Horizonte, MG, inscrita no CPF/MF n° 912.497.246-00 e no RG n° 
54.901.574-7 SSP-MG, residente e domiciliada à Rua Solarium, Nº 380, Sol de Vinhedo, 
CEP 13287-196, Vinhedo, SP. Qualidade e classe de ações subscritas: 149.999 (cen-
to e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove) ações ordinárias, Percentual in-
tegralizado: 100% integralizado, Forma de integralização: Em moeda corrente na-
cional; Nome e qualifi cação do acionista subscritor: ALEXANDER MENZEL, bra-
sileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 37.179.055 e CPF nº 
227.446.158-97, residente e domiciliado à Av. Atlântica, nº 400, Copacabana, CEP 22010-
000, Rio de Janeiro, RJ. Qualidade e classe de ações subscritas: 1 (uma) ação ordi-
nária, Percentual integralizado: 100% integralizado, Forma de integralização: 
Em moeda corrente nacional. Assinado através de certifi cadodigital ICP-Brasil - SIMONE 
ARGES CURSAGE - CPF 912.497.246-00 - Acionista, Assinado através de certifi cadodi-
gital ICP-Brasil - ALEXANDER MENZEL - CPF 227.446.158-97 - Acionista.
ANEXO III à Ata de Assembleia Geral de Transformação da Sociedade Em-
presária Limitada denominada PFHC SERVICOS LTDA em Sociedade Anôni-
ma de Capital Fechado sob a denominação de PFHC CAPITAL SECURITIZA-
DORA S.A realizada em 23 de junho de 2021. ESTATUTO SOCIAL DA COMPA-
NHA PFHC CAPITAL SECURITIZADORA S.A - ESTATUTO SOCIAL DA PFHC CAPI-
TAL SECURITIZADORA S.A - CNPJ/MF 41.916.090-0001-42 - NIRE: Em fase de cadas-
tramento - Empresa de capital fechado. CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, 
OBJETO E DURAÇÃO: Artigo I. A PFHC CAPITAL SECURITIZADORA S.A é uma so-
ciedade por ações, com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto no pre-
sente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais aplicáveis, em espe-
cial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e suas alterações poste-
riores (“Companhia”). Artigo II. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, SP, à 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, Andar 4, Itaim Bibi, CEP 04538-905, podendo 
abrir e extinguir fi liais, escritórios, agências, entrepostos, armazéns, depósitos, represen-
tações ou dependências em qualquer parte do território nacional ou no exterior, median-
te deliberação dos acionistas. Artigo III. A companhia tem por objeto social a aquisição 
e securitização de direitos creditórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, perfor-
mados ou a performar, originados de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídi-
cas nos seguimentos comercial, industrial, fi nanceiro e de prestação de serviços que se-
jam suscetíveis de securitização (CNAE 6492-1/00). CAPÍTULO II - DO CAPITAL SO-
CIAL E AÇÕES: Artigo IV. O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil 
reais), dividido da seguinte forma: • 150.000 (cento e cinquenta mil) ações ordinárias 
nominativas, com valor de R$1,00 (um real) cada uma. Artigo V. Cada ação ordinária, 
confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais de Acionistas. Pa-
rágrafo Primeiro - Se qualquer dos acionistas renunciar ao direito de preferência por 
escrito, ou não exercer tal direito dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do ato 
que deliberou o aumento do capital social, os demais acionistas terão o direito de subs-
crever as ações emitidas e não subscritas na proporção de suas respectivas participações 
no capital social da Companhia, excluindo-se os acionistas não interessados em subscre-
ver tais ações. Parágrafo Segundo - Na proporção do número de ações que possuí-
rem, os acionistas terão preferência para a subscrição do aumento de capital. Parágra-
fo Terceiro - O acionista que não integralizar as ações por ele subscritas de acordo com 
os termos e condições previstos no boletim de subscrição ou na chamada, fi cará consti-
tuído em mora, de pleno direito, sujeitando-se ao pagamento à Companhia de (i) juros 
de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, e (ii) multa equivalente a 10% (dez por cen-
to) do valor do inadimplemento, conforme o disposto no §2º do artigo 106, da LSA. Ar-
tigo VI. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista 
no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Parágrafo Único - As transferências de 
ações da Companhia deverão observar os termos e condições estabelecidos em lei e no 
Estatuto Social, sob pena de cancelamento da transferência realizada. Artigo VII. A 
Companhia poderá adquirir suas próprias ações nos termos do artigo 30 da Leis da SA, 
especialmente para mantê-las em tesouraria, para cancelamento ou para posterior alie-
nação. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS: Artigo VIII. A 
Assembleia Geral de Acionistas reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 04 
(quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, a fi m de 
que sejam discutidos os assuntos previstos em lei, e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem, ou quando as disposições da legislação aplicável, do pre-
sente Estatuto Social, demandarem deliberação dos acionistas. Artigo IX. A Assembleia 

Geral de Acionistas, ordinárias ou extraordinárias, serão convocadas, por meio de uma 
convocação por escrito enviada a todos os acionistas, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, estando especifi cados data, hora e local da Assembleia, bem como a or-
dem do dia, juntamente com cópias dos relatórios, propostas ou qualquer outra informa-
ção relevante aos referidos assuntos. Os acionistas escolherão o presidente e o secretá-
rio da mesa. Parágrafo Primeiro - O Presidente da Assembleia Geral de Acionistas 
não computará voto proferido em infração às disposições contidas em acordo de acio-
nistas arquivado na sede social, caso exista, nos termos do Art. 118 da Lei das S.A. Pa-
rágrafo Segundo - Os prazos, a forma dos editais de convocação, a sua publicação e 
as formalidades da reunião da Assembleia Geral de Acionistas obedecerão às disposi-
ções da lei e deste Estatuto Social. Artigo X. As deliberações dos acionistas reunidos 
em Assembleia Geral serão tomadas pelo voto favorável dos acionistas que represen-
tem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma ação do capital votante da Com-
panhia, na data da deliberação. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO: Artigo XI. A 
administração da Companhia competirá a uma Diretoria com as atribuições previstas em 
lei. Parágrafo Único. A Assembleia Geral fi xará a remuneração dos administradores da 
Companhia. A remuneração pode ser fi xada de forma para cada administrador ou de for-
ma geral, sendo neste distribuída conforme decisão Assembleia Geral. SEÇÃO I - DA 
DIRETORIA: Artigo XII. A Diretoria da Companhia é composta por 02 (dois) membros, 
pessoas físicas, residentes e domiciliadas no País, sendo 01 (um) Diretor Presidente e 01 
(um) Diretor Vice-Presidente, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, para um man-
dato unifi cado de 03 (três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O prazo 
de gestão dos membros da Diretoria se estenderá até a investidura dos respectivos su-
cessores. Parágrafo Segundo - Todos os diretores serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura dos respectivos termos lavrados em livro próprio, assim, estando os 
mesmos dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo 
Terceiro - Na ausência ou impedimento temporário de qualquer diretor, suas funções 
serão exercidas temporariamente pelos demais diretores. Caso o Diretor-Presidente se 
encontre ausente ou temporariamente impedido de exercer seus poderes, os atos que 
lhe couberem serão exercidos pelo Diretor Vice-Presidente, sendo que, no caso de vacân-
cia de cargo da Diretoria, a respectiva substituição será deliberada pelos acionistas em 
Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - A remuneração aos diretores será deliberada 
pela Assembleia Geral de Acionistas para cada exercício. Artigo XIII. Observadas às 
disposições contidas no Estatuto Social, compete ao(à) Diretor(a) Presidente, isolada-
mente, (i) a representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 
perante terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, e (ii) compete 
a assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importarem em responsabilida-
des ou obrigações para a Companhia, inclusive escrituras, títulos de dívida, cambiais, 
cheques, ordens de pagamento e outros. Parágrafo Único - A Companhia poderá, ain-
da, ser representada por procurador, conforme vier a ser estabelecido nos respectivos 
instrumentos de mandato e na extensão dos poderes que contiverem, a serem outorga-
dos, isoladamente, pelo Diretor Presidente. Todas as procurações outorgadas pela Com-
panhia, com exceção daquelas outorgadas a advogados para sua representação em pro-
cessos judiciais e administrativos, deverão conter poderes específi cos, terão prazo de va-
lidade determinado e só serão passíveis de substabelecimentos se contido expressamen-
te nos poderes outorgados, sob pena de nulidade. Artigo XIV. Compete à Diretoria a re-
presentação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática de todos os atos 
necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais de acordo com as 
suas atribuições e sujeitos ao cumprimento das exigências estabelecidas em lei e no Es-
tatuto Social, em especial o Artigo XIII acima. Artigo XV. São expressamente vedados, 
sendo inválidos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer acionista, 
conselheiro, diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relati-
vas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como conceder fi anças, 
avais, ou qualquer outra forma de garantia, salvo quando expressamente autorizados 
por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Artigo XVI. A Diretoria se reunirá 
sempre que necessário, por convocação do Diretor Presidente, com antecedência mínima 
de 08 (oito) dias, devendo constar na convocação a data, horário e os assuntos que se-
rão a ordem do dia. As atas correspondentes deverão ser lavradas no Livro de Atas das 
Reuniões da Diretoria. As reuniões da Diretoria serão instaladas mediante o compareci-
mento da maioria de seus membros. As decisões das reuniões da Diretoria deverão ser 
tomadas pela maioria dos votos dos membros presentes. CAPÍTULO V - DO CONSE-
LHO FISCAL: Artigo XVII. O Conselho Fiscal da Companhia funcionará de modo não 
permanente, somente sendo instalado a pedido de qualquer acionista ou grupo de acio-
nistas representando 5% (cinco por cento) do capital votante da Companhia. Quando 
deliberada a sua instalação, o Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros, os 
quais serão eleitos pela Assembleia Geral da Companhia, nos termos da Lei das S.A. CA-
PÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS: Artigo 
XVIII. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de 
cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações fi nanceiras deverão ser 
preparadas, e os acionistas elegerão os administradores, quando for o caso. Parágrafo 
Primeiro - Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% (cinco 
por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cen-
to) do capital social. Parágrafo Segundo - O saldo remanescente, depois de atendi-
das as disposições legais, a Companhia distribuirá o dividendo obrigatório no valor de 
0,1% (um décimo percentual) do lucro líquido apurado no exercício. Parágrafo Tercei-
ro - A Companhia poderá, em qualquer momento, levantar balancetes em períodos mais 
curtos, em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, in-
clusive para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares, mediante deli-
beração de acionistas representantes da maioria absoluta do capital social, os quais, 
caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referi-
do, observando os limites e procedimentos previstos na legislação aplicável. CAPÍTULO 
VII - TRANSFORMAÇÃO: Artigo XIX. A Companhia poderá, independentemente de 
dissolução ou liquidação, transformar-se em sociedade de outro tipo que não sociedade 
por ações, assegurado o direito de retirada aos acionistas dissidentes, por deliberação da 
Assembleia Geral e respeitado o quórum qualifi cado para tal deliberação. CAPÍTULO 
VIII - LIQUIDAÇÃO: Artigo XX. A Companhia só se dissolverá e se liquidará nos ca-
sos previstos em lei, ou mediante deliberação dos acionistas em Assembleia Geral de 
Acionistas, conforme o disposto neste Estatuto Social. Artigo XXI. A Assembleia Geral 
fi xará a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho 
Fiscal, elegendo seus membros, que deve funcionar durante o período de liquidação, em 
cada caso, nos termos do Estatuto Social. CAPÍTULO IX - PRESTAÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES SOBRE A COMPANHIA: Artigo XXII. A Companhia obriga-se, por meio da Di-
retoria, a fornecer aos acionistas acesso a: (i) todas as informações relevantes sobre o 
negócio; e (ii) demonstrativos fi nanceiros mensais e as métricas de desempenho empre-
sarial (comercial, operacional ou de natureza similar). Artigo XXIII. Qualquer informa-
ção adicional não contemplada nos reportes mensais também poderá ser requerida à ad-
ministração da Companhia, que deverá fornecer tais informações em um prazo razoável 
a ser acordado entre os acionistas. Artigo XXIV. No prazo de 30 (trinta) dias da adoção 
do presente Estatuto Social pela Companhia, a Diretoria deverá apontar contadores pro-
fi ssionais para a Companhia, caso ainda não o tenha feito. CAPÍTULO X - DO FORO: 
Artigo XXV. Em que pese a sede ser em São Bernardo do Campo, SP, os acionistas de-
cidem por eleger o foro da comarca da capital do Estado de São Paulo, para dirimir todos 
os confl itos relacionados ao presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, por conveniência aos acionistas. CAPÍTULO XII - DAS DIS-
POSIÇÕES GERAIS: Artigo XXVI. É vedado aos membros do Conselho de Administra-
ção e da Diretoria praticar qualquer ato envolvendo a Companhia que seja estranho ao 
seu objeto social ou assumir obrigações por fi anças, avais, ou qualquer garantia em fa-
vor de terceiros, sendo tais atos considerados nulos de pleno direito. A prática desses 
atos sujeitará o Conselheiro ou Diretor da Companhia a responsabilização civil e crimi-
nal, se aplicável. Artigo XXVII. Todas as comunicações requeridas ou permitidas no 
presente Estatuto deverão ser efetuadas por carta registrada ou protocolada, telegrama, 
fac-símile ou e-mail, salvo previsão expressa neste Estatuto ou no Regulamento do Con-
selho de Administração que especifi que a utilização de meio de comunicação diverso. 
Parágrafo Primeiro - As comunicações serão consideradas validamente recebidas se 
houver confi rmação do recebimento pelo acionista ou por seus representantes legais, ou, 
em caso de comunicação eletrônica, se houver confi rmação de envio. Parágrafo Se-
gundo - As comunicações deverão ser encaminhadas aos acionistas, dirigidas sempre 
ao seu endereço informado à Secretaria da Companhia, inclusive eletrônico, que deve ser 
imediatamente atualizado em caso de alteração. Artigo XXVIII. Os Acionistas não po-
derão caucionar as ações em garantia de quaisquer obrigações próprias ou de terceiros, 
nem criar quaisquer outros gravames ou ônus sobre as ações. Artigo XXIX. O fato de 
não ser exigido, a qualquer tempo, o cumprimento do disposto no presente Estatuto, não 
ensejará a renúncia a qualquer de suas disposições, nem tampouco deverá afetar a sua 
validade, no todo ou em parte, ou o direito assegurado a qualquer acionista de exigir o 
cumprimento de toda e qualquer disposição do Estatuto Social, bem como exercer a alu-
dida opção, alternativa ou direito. Artigo XXX. Se qualquer Artigo ou condição deste Es-
tatuto vier a ser considerada ilegal, inválida ou inexequível nos termos da legislação bra-
sileira, os demais Artigos e condições continuarão em pleno vigor e efeito. Caso a aludi-
da ilegalidade, invalidade ou inexequibilidade, seja de natureza temporária, o dispositivo 
atingido terá seus efeitos suspensos até o momento em que cessar o confl ito com a le-
gislação brasileira. Artigo XXXI. Os casos omissos do presente estatuto serão delibera-
dos pela Assembleia Geral e regulados pela Lei das S/A. São Paulo, 23 de junho de 2021. 
Assinado através de certifi cado - digital ICP-Brasil. SIMONE ARGES CURSAGE - CPF 
912.497.246-00 - Diretora Presidente  - Acionista - Assinado através de certifi cado digi-
tal ICP-Brasil, Assinado através de certifi cado digital ICP-Brasil - ALEXANDRE AURE-
LIANO DOS SANTOS JUNIOR CPF 166.113.528-56. Assinado através de certifi cado di-
gital ICP-BrasilDiretor Vice-Presidente. ALEXANDER MENZEL - CPF 227.446.158-97 - 
Acionista. HELDER ALEXANDRE LEANDRO DE LIRA - Advogado - OAB/SP 327.984.

1PUBLICAÇÃO DIGITAL / ECONOMIAgazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 3 DE AGOSTO DE 2022

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa 
Gazeta de S.Paulo  em seu site de notícias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento 
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link 
https://publicidadelegal.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a Infraestrutura 
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	EnvelopeID_cd4be4b5-a84c-43c7-be78-25e89545051f: DocuSign Envelope ID: C5146EC9-498D-4DFF-BCDE-131D38479E7F
		2022-08-02T15:47:19-0700




